
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 404/2015 
  

Manifesta aplauso ao senhor Dom 
Fernando Mason, bispo diocesano, 
pela celebração de seus 10 anos de 
pastoreio.  
 

 Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que, no próximo dia 24 de julho, o bispo 

diocesano, Dom Fernando Mason, celebra 10 anos de pastoreio à frente da 
Diocese de Piracicaba;  

 
CONSIDERANDO que, Dom Fernando nasceu em 21 de janeiro 

de 1945 em Loreggia, na Província de Pádua na Itália. Filho dos lavradores 
Florindo Mason e Ângela Piccolo Mason, é o oitavo de nove filhos do casal. 
Batizado em 28 de janeiro, recebeu o nome de Ernesto Ferdinando Mason. 
Mais tarde, ao tornar-se frade, adotou o nome de Fernando. Em 1955, iniciou 
sua vocação à vida religiosa, entrando no seminário franciscano e em 1961 no 
Convento Santo Antônio, em Pádua, fez o noviciado;  

 
CONSIDERANDO que, em 1962 fez sua primeira profissão 

religiosa como franciscano de Ordem dos Frades Menores Conventuais. No 
ano de 1970 foi ordenado diácono e em 1971 foi ordenado diácono e no ano 
seguinte ordenado sacerdote;  

 
CONSIDERANDO que, em 3 de março de 1999 foi nomeado pelo 

Papa João Paulo II, primero bispo da Diocese de Caraguatatuba e em 25 de 
maio de 2005 foi transferido para Piracicaba, onde a partir de 24 de julho, foi 
realizada sua posse canônica na Catedral de Santo Antônio, se tornando o 5º 
bispo da Diocese de Piracicaba;   

 
CONSIDERANDO que, este Vereador gostaria de parabenizar 

pelo excelente trabalho que vêm realizando frente à Diocese de Piracicaba, 
que Deus o abençoe e guarde em todos os seus caminhos.  

 
 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude ao senhor Dom Fernando 
Mason, bispo diocesano, pela celebração de seus 10 anos de pastoreio. 
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Antônio Carlos Ribeiro 
Carlão Motorista 

-vereador- 

 


